
EDITAL Nº 007 - MPE/RR, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015.
XI PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO ESTÁGIO

EXTRACURRICULAR DE ESTAGIÁRIOS DE DIREITO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas legais atribuições, observados
os Editais nºs 005 e 006/15 – MPE, torna público nos termos dos itens 8.2 a 8.4 do Edital
regulador do certame, a Nota Final do Certame,  contemplando a soma das pontuações
atribuídas  à  prova  objetiva,  às  questões  subjetivas  (penal,  civil  e  constitucional)  e  à
dissertação,  dos candidatos do  XI Processo Seletivo visando Selecionar Estagiários de
Direito para o Ministério Público do Estado de Roraima, conforme relação a seguir
especificada:

1.  PONTUAÇÃO  GERAL  (NOTA  FINAL),  POR  CANDIDATO  E  ORDEM
ALFABÉTICA

Nº de
Inscrição

Nome Do 
Candidato(A)

Prova 
Objetiva

“A”

Prova Subjetiva
“B”

Disser-
tação

“C”

Pontua-
ção Final 
no 
Certame

(Soma 
“A”+“B”
+“C”)

“B.1”
Penal

“B.2”
Civil

“B.3”
Consti-
tucional

318
ADAIRES 
CAVALCANTE LIMA 26 5 ZERO ZERO 12 43

85
ADRIANA LEMOS 
DE AMORIM 23 6 5 9 14 57

183
AMANDA 
LINHARES VIEIRA 23 3 6 ZERO 13 45

53
ANA RAFAELA 
MOREIRA GONDIM 23 3 ZERO ZERO 8 34

230
ANDRÉIA MENDES 
CRUZ 20 3 4 ZERO 8 35

349
CARLOS HENRIQUE
LOPES DA SILVA 25 8 7 ZERO 9 49

196

FELIPE AIRES 
ALENCAR DE 
OLIVEIRA 27 6 12 10 11 66

54
FELIPE ROSSI DA 
SILVA 22 3 ZERO ZERO 10 35

178

FLAVIANNE 
FONTINELE DE 
ALBUQUERQUE 25 13 ZERO ZERO 10 48

117
FLÁVIA NOGUEIRA 
CHAGAS 20 11 9 5 11 56

346
GABRIEL ANDRADE
DE OLIVEIRA 22 11 5 ZERO 12 50



13

GESSYKA LORENA 
BACELAR 
TRAJANO 26 15 8 ZERO 13 62

123

HIDELBRANDO 
FERREIRA 
LACERDA NETO 24 12 10 12 12 70

67
JANYELE SILVA DO 
VALE 32 5 14 12 12 75

127
JARLIANI FEITOZA 
DE BRITO 26 4 9 ZERO 13 52

105

JÉSSYKA 
MAYSONNAVE 
BARAÚNA 
MAGALHÃES 23 ZERO 10 9 14 56

345

JHONNATAN 
NOENOQUE 
ZOZIMO DE SOUSA 31 13 9 13 13 79

97
JOANA DARK 
CARVALHO MOURA 22 7 5 ZERO 13 47

104
JONSEM ANDRÉ DE 
OLIVEIRA E SILVA 23 2 7 ZERO 9 41

188
KEILA SALES DA 
SILVA 20 4 5 ZERO 5 34

184
LÍLLIAN 
RODRIGUES MELO 20 3 10 ZERO 12 45

285
MARINALVA 
RODRIGUES LIMA 26 12 6 5 12 61

11

OTACÍLIA 
CAROLINA GOMES 
BRITO 22 3 9 ZERO 12 46

157

PALOMA CRISTINA 
OLIVEIRA 
GUIMARÃES 27 2 10 5 13 57

14

PAULLA 
CRYSTHYNA SOUSA
COUTO 23 6 6 ZERO 12 47

302
RANIELE 
RODRIGUES SALES 25 6 9 13 13 66

86
RAPHAEL ALMEIDA
DIONÍZIO 20 4 8 ZERO 10 42

209

RENAN DE 
ALMEIDA 
GONÇALVES 23 4 ZERO 5 13 45

313
SAMUEL NÓBREGA 
FERREIRA 30 15 8 3 10 66

92 SANDILA 21 5 6 ZERO 9 41



FRANCINE 
FAUSTINO ARAÚJO

278
SARAH DA SILVA 
PEIXOTO 20 3 ZERO ZERO 11 34

5
TAMIRES DA COSTA
GARCIA 25 ZERO 12 5 12 54

357

THAINA SAMARA 
GUERRA 
CAVALCANTE 
FARIAS 22 ZERO ZERO ZERO ZERO 22

219
THAIS DE CASTRO 
FERREIRA 26 4 ZERO ZERO 10 40

169
THIAGO DE LIMA 
FERREIRA 31 13 10 14 9 77

115
VALÉRIA DE SOUSA 
LOPES 22 15 10 ZERO 8 55

180
VANNYSON DE 
ANDRADE MELLO 20 3 2 ZERO 8 33

8
WISNEY COSTA DE 
OLIVEIRA 26 7 9 ZERO 5 47

213
YANE 
ALBUQUERQUE 23 11 9 5 10 58

2.  Nos termos da alínea “b” do 8.2 do Edital nº 001/15 – MPE/RR, os candidatos que não
atingiram a nota mínima de 60 pontos na somatória da nota das provas objetiva, subjetiva e
dissertação, estão automaticamente desclassificados do certame.

3. Com fundamento nos itens  7.1 a 7.4 do Edital  regulador  do certame,  o candidato que
desejar interpor recurso contra a pontuação atribuída a prova subjetiva, dissertação e nota
final:
a)  disporá  de  2  (dois)  dias  úteis  para  fazê-lo,  a  contar  da  publicação  do  Edital  no  site
www.mprr.mp.br  , estando neste prazo inclusa a solicitação de cópia do Caderno de Resposta
junto à Coordenadoria de Estágios;
b) o recurso deverá ser dirigido a Comissão Organizadora do Processo Seletivo, por meio de
petição  digitada  e  fundamentada.  O recurso  deverá  ser  protocolado  na  Coordenadoria  de
Estágios, localizada no  Prédio Sede do MPE/RR, sito Av. Santos Dumont, nº 710, Bairro São
Pedro, Boa Vista, no horário das 8 às 12 horas e das 14 às 18 horas;
c) do  candidato  deverá  ser  claro,  consistente  e  objetivo  em seu  pleito,  sob  pena  de  ser
preliminarmente indeferido.

4.  Recursos  protocolados  intempestivamente  não  serão  apreciados  pela  Comissão
Organizadora do certame Processo Seletivo.

Cumpra-se. Publique-se.

Boa Vista, 11 de dezembro de 2015.

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES

http://www.mprr.mp.br/


Procuradora-Geral de Justiça

ILAINE APARECIDA PAGLIARINI
Presidente da Comissão Organizadora do XI Processo Seletivo de Estagiários de Direito


